
 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 163.832 - SP (2019/0041831-0)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
SUSCITANTE : ARENA PARK EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E OUTRO(S)
ADVOGADOS : YUN KI LEE  - SP131693 
   FABIO RIVELLI E OUTRO(S) - SP297608 
   NATALIA CIRELLO PAN CHACON  - SP314862 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DE SÃO 
PAULO - SP 

SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DO DÉCIMO TERCEIRO JUIZADO 
ESPECIAL CIVEL DO MÉIER - RJ 

INTERES.  : MARCELO ALBANO PIMENTA E OUTROS
ADVOGADOS : MAURO ALBANO PIMENTA  - RJ075005 
   LUIZ FERNANDO DOS SANTOS  - RJ110041 
 

  

DESPACHO

De acordo com a certidão de fl. 255, o comprovante de recolhimento das 

custas está em desacordo com o determinado na Resolução STJ/GP n. 2 de 1º de 

fevereiro de 2017, atualizada pela Instrução Normativa STJ/GP n. 2 de 31 de janeiro de 

2019, quanto ao valor [a menor]. 

Intimem-se as partes suscitantes para que, no prazo improrrogável de 15 dias, 

complementem o recolhimento das custas nos termos da resolução indicada, a fim de não 

incorrerem na pena do art. 290 do CPC. 

Recolhidas as custas, distribua-se o presente feito.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 14 de fevereiro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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